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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Senhor Presidente, 

Senhor Membro, 

Encontra-se nesta Comissão para parecer, o Projeto de Lei 

no 06/2022, de autoria do Vereador Marcos Antônio Ferreira da Costa Júnior, que 

dispõe sobre o fornecimento de fraldas descartáveis aos idosos e pessoas com 

necessidades especiais, no município de São José do Barreiro e dá outras 

providências. 

Acatamos in totum o parecer da Assessoria Jurídica, em 

relação às matérias orçamentária e financeira, devendo o projeto ser remetido à 

Plenário para deliberação. 

É o meu voto, sub censura dos demais membros da 
Comissão. 

SJB, 16 de agosto de 2022. 

Ver. DO ~BALBINO DE SOUZA 

Relator 

Nos termos do parecer do Relator. Data supra. 

Ver. JOSÉ NILSON DOS ANT 	HER 

Presidente.. 

Ver. 	ÉLÇYEDUA" il  

/ 	Membro 


